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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTADAS

ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 30 de Novembro

GABINETE DO PREFEITO
“LEI PAULO GUSTAVO” COMUNICADO A PREFEITURA MUNICIPAL

DE MONTADAS-PB ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA, VEM POR MEIO DESTE, PUBLICAR O CRONOGRAMA
ATUALIZADO DA LEI PAULO GUSTAVO NO MUNÍCIPIO. SEGUE

ABAIXO O CRONOGRAMA ATUALIZADO: ASSINA

“LEI PAULO GUSTAVO”
 
COMUNICADO
 
A Prefeitura Municipal de Montadas-PB através da Secretaria
Municipal de Cultura, vem por meio deste, publicar o cronograma
atualizado da Lei Paulo Gustavo no município.
Segue abaixo o cronograma atualizado:
 

 
“OBS. O cronograma poderá sofrer alterações caso seja necessário.”
 
Montadas-PB; 28 de novembro de 2023.
 
KARCIA MARIA PAULINO
Secretaria de Cultura de Montadas-PB
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